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M0/CCS. 

ví3'c E Í43.1APÃDÜs cates autos en que o ins-

tituto de Aposentadoria e "ons es doe Com erciários, cow fundamen-

to no art. 1, 

19141, intorr e 

;ACIS  ocia1, 

o par rafo UOnicog do decreto-lei 3 710, de 11 de 

rec rao da decin o proferida pela Ca ara de previ.-- 

em  5 te jirieiro do ano corrente, que asee uDou 

ao segurado Abdias Rufíno o direito à parcepq o do auzíii o peou-

ni r1o pleiteado: 

C0 D7(ÀU)0 qe impx'ocade o recurso apreee 

tudo, eia que duvida ngo existo çuanto oodiralto do Interessado 

ao bonorício cm apreço, cuja obtenção está cc dicionad  aos ro-

quieitoa estabelecidos no art. 120 e IÍS do decreto 5 493, de  9 

de ahz'13l, de lIO; 

C0 ID MW0 que, c0ndic onando e concess o 

do au.xllio-pecuni io t comunicaç o Xrnodiatauonte ap a o afasta-

er o do eervi o e  iu peç o mdlce, tal reetr1.ç o a6 pode se 

aplicar ao auxílio PacavoL após o 31 2 dia do Urastamento, quando 

essa comunícaç o no e toita e é requerida ap6s o 312 dia do efes 

tamento, ao umpra ador, que no fez tal oomunica o, caberá pesar 

ój e  rios at  a data on que o ee uro doença for requerido; 

CO 1 DkA1)0 que, nouau oou'urraidado, é de 

ao entendor a dis ostç o contida no art. 123 conciliada com o pre 

coito con ubatanclad0 no art. 120,  22,  do mesmo  decreto  5 
o 

• e essa o a interpretaç o rala rezoavel, cabendo ao interprete ou 

ao aplicador esclarecer a aparenta divargQncla para encontrar a 

verdade 3c a1! 

RESOLVE o Conselho nacional do trabalho, em 

noss o plena, por unanimidade do votos, negar provimento ao reour 
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ao izttarpoato, mantendo a deoia o recorrida, 

tio te Janeiro, 29 de outubro do 19!t2 

Araujo Castro  l8Vice Proaldonto, no tm 
e&tr rntO do Presidente 

Jogo Duarte Filho  CIA tOP 

Fui pranento -a)J.Leorie3. de Rezende Alvim kl'O0uX'adOr Geral 

nado em  
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